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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO N° .../2025 
 

Termo Autorização de Uso outorgado pelo 

Município de Centenário/RS, para a exposição e 
comercialização de obras de literatura e também das 

demais áreas do conhecimento, na 1ª FEIRA DO 

LIVRO DE CENTENÁRIO. 

 
O MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. GENOIR MARCOS FLOREK, residente e domiciliado Nesta Cidade, a seguir 

denominado AUTORIZANTE, e de outro lado, a empresa ..........................................., com sede 

......................., inscrita no CNPJ sob o n° ......................................., neste ato representado pelo Sr. 

................................, CPF n° ......................, RG n° ......................., doravante denominada 

AUTORIZATÁRIA, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e processo administrativo sob n° 

............., celebram entre si o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, conforme as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 - Pelo presente instrumento, o AUTORIZANTE permite a AUTORIZATÁRIA o uso do espaço 

público disponível para a exposição e comercialização de obras de literatura, durante a realização da 1ª 
FEIRA DO LIVRO DE CENTENÁRIO, a realizar-se na Praça Central, junto a Prefeitura Municipal de 

Centenário, conforme especificações constantes do edital de Chamamento Público n° 18/2025 e Termo 

de Referência, que ficam fazendo parte deste instrumento independentemente de transcrição. 

 
1.2 - Não será devido pagamento algum pela AUTORIZANTE à AUTORIZATÁRIA ou a terceiros, 
correndo por conta desta todas as despesas aludidas nesta Autorização de Uso, bem como quaisquer 

outras que venham a se relacionar com o objeto da mesma. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - A presente Autorização de Uso terá vigência apenas no período de realização da 1ª Feira do Livro de 

Centenário/RS, que se dará no período de 09 a 10 de outubro de 2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA 

 
3.1 - Pagar pelo uso dos espaços públicos o valor equivalente a R$ 100,00 (cem reais), na forma de 

exemplares de livros, conforme disposto no Termo de Referência do instrumento editalíssimo. 

 
3.2 - Constituem, também, obrigações da AUTORIZATÁRIA, todas aquelas elencadas no Termo de 

Referência  do instrumento editalício. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZANTE 

 
4.1 - Serão obrigações da AUTORIZANTE todas aquelas elencadas no Termo de Referência do 

instrumento editalício. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
5.1 - A AUTORIZATÁRIA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do presente Termo; 

b) Dar causa à inexecução parcial do presente Termo que cause grave dano à AUTORIZANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do presente Termo; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o presente Termo ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do presente Termo; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do presente Termo; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013; 

 
5.2 - Serão aplicadas as seguintes sanções ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 5.1 do presente Termo: 

 
a) Advertência; 
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
5.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 5.2 do presente Termo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 
5.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a AUTORIZANTE a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 5.2 do presente Termo. 

 
5.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela AUTORIZANTE à AUTORIZATÁRIA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
5.6 - A aplicação das sanções previstas no item 5.2 do presente Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
5.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 5.2, alínea “b”, do presente Termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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5.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 5.2 do presente Termo, a 

AUTORIZATÁRIA será intimada  para,  no  prazo  de  15  (quinze) dias  úteis, contado  da data  de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
5.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela Comissão, a AUTORIZATÁRIA poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
5.10 - Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
5.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os  casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 
 
5.12 - É admitida a reabilitação da AUTORIZATÁRIA perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 
5.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 5.1 do presente Termo exigirá, 

como condição de reabilitação da AUTORIZATÁRIA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 - A gestão do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por responsável nomeado 

pela AUTORIZANTE, através de Portaria. 

 
6.2 - A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por responsável 

nomeado pelo AUTORIZANTE, através de Portaria. 
 
6.3 - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do presente Termo, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
7.1 - Constituirão motivos para extinção do presente Termo aqueles previstos no Art. 137 da Lei n° 
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14.133/2021. 

 
7.2 - A extinção do presente Termo poderá se dar mediante previsão constante do Art. 138 da Lei n° 
14.133/2021. 

 
Parágrafo único: Ademais, será observado o disposto no Art.139 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO: 

8.1 - A AUTORIZATÁRIA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada 

para fornecer o objeto constante do presente Termo, assumindo, em consequência, todos os riscos e 
obrigações dele decorrente. 

 
CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1 - Eventuais danos, inclusive pessoais, ou furto de equipamentos ou de quaisquer bens do usuário, 
correrão por conta e responsabilidade da AUTORIZATÁRIA, competindo-lhe a feitura de contratos de 

seguro para a prevenção de tais riscos, ficando o AUTORIZANTE desonerado de qualquer 

responsabilidade de indenização de danos, inclusive emergentes e ou lucros cessantes. 
 
9.2 - Na Autorização de Uso, objeto do presente Termo, prevalecerá o interesse público sobre o 

particular, sendo admitida a alteração das cláusulas regulamentares do ajuste e sua revogação unilateral 

pela AUTORIZANTE, sem ônus, quando o interesse coletivo o exigir. 

 
9.3 - Na hipótese de a AUTORIZATÁRIA não dar o uso prometido ou desviar-se da finalidade, imposta 

no presente Termo, será rescindido o instrumento, não tendo nenhum direito à indenização. 

 
9.4 - Os casos omissos serão decididos pela AUTORIZANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
9.5 - E, assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 2 vias de igual teor. 

Centenário, de ........... de 2025.  

 

Genoir Marcos Florek 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

AUTORIZATÁRIA 

Testemunhas: 

 


